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<title>RESUMO</title> 

Em um cenário de urbanização desenfreada e mudanças climáticas, têm ganhado 

notoriedade devido às implicações e consequências, os desastres socioambientais. Assim, o 

artigo, como parte da pesquisa de tese do primeiro autor e orientado pelos demais, trata 

sobre a importância do planejamento urbano sustentável por meio da legislação e políticas 

públicas ambientais voltadas para a redução de riscos de desastres de origem natural e 

antropogênica, ilustrando o cenário atual das pessoas que residem em áreas de risco em 

algumas cidades. Em seguida, cuida de aspectos que podem ser melhorados na 

elaboração e execução de políticas públicas ambientais municipais, notadamente o Plano 

Diretor, para promover a redução de riscos de desastres. Reflete, por fim, acerca de como, 

no caso brasileiro, seria possível desenvolver esses objetivos conforme a legislação pátria. A 

metodologia utilizada é a pesquisa bibliográfica exploratória e adere ao tema do evento na 

linha de pesquisa de riscos ambientais urbanos. 
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ABSTRACT> 

In a scenario of unbridled urbanization and climate change, socio-environmental disasters 

have gained notoriety due to their implications and consequences. Thus, the article, as part 

of the thesis research of the first author and guided by the others, deals with the importance 

of sustainable urban planning through legislation and environmental public policies aimed at 

reducing the risk of natural and anthropogenic disasters, illustrating the current scenario of 

people residing in risk areas in some cities. Then, it takes care of aspects that can be 

improved in the elaboration and execution of municipal environmental public policies, 

notably the Master Plan, to promote the reduction of disaster risks. Finally, it reflects on how, in 

the Brazilian case, it would be possible to develop these objectives according to the national 

legislation. The methodology used is exploratory bibliographical research and adheres to the 

theme of the event in the research line of urban environmental risks. 

Keywords: Environmental disasters, Law, Policy. 

1 INTRODUÇÃO 

Os riscos de origem natural surgem de fenômenos geológicos, hidrológicos, 

climatológicos, biológicos e outros que não foram criados pelo homem. Já os riscos 

antrópicos decorrem da atividade humana (indústria, tecnologia, empresas e 

outros). Além deles, um desastre pode ser originado conforme uma combinação de 

riscos. Em razão disso, existem os riscos híbridos, que são a combinação de riscos 

naturais e antrópicos (FILAGRANA, 2018; MAINARDE; BERWIG, 2018). 

Ao observar a história da política ambiental no mundo, é possível identificar um 

padrão de correlação entre os grandes desastres socioambientais e as atividades 

antrópicas. Eles afetaram centenas de pessoas, bem como resultaram em 

necessidade de desmobilização e tomada de decisões da sociedade (POTT; 

ESTRELA, 2017). 

Apesar de todos os avanços tecnológicos e legislativos, os desastres 

socioambientais, sejam de origem natural ou antropogênica, ainda acontecem. Por 

exemplo, o da usina nuclear em 2011, na cidade de Fukushima, no Japão, os 

movimentos de massa da região serrana do Estado do Rio de Janeiro, em 2011, e o 

desastre da barragem de rejeitos na cidade de Mariana, no Estado de Minas 

Gerais, em 2015. Todos estes são casos de grande proporção na última década 

(POTT; ESTRELA, 2017; MAINARDE; BERWIG, 2018). 

Em particular, o desastre de Mariana foi considerado o maior desastre ambiental do 

país. Mainarde e Berwig (2018) lembraram que o Ministério Público de Minas Gerais 

(MPMG), em investigação sobre o processo de licenciamento ambiental da 

Samarco para a construção da barragem do Fundão, especificou que esta licença 

foi emitida sem apresentar informações consideradas essenciais para a execução 

do projeto. Por conseguinte, resultou em uma operação sob condições de risco, 

uma vez que não estava em conformidade com a legislação vigente. 

Em relação aos desastres de origem socionatural, vale destacar a chamada 

“megacatástrofe” na região serrana do Estado do Rio de Janeiro em 2011, produto 

de chuvas intensas que desencadearam processos geodinâmicos e hidrológicos em 

larga escala. O número de mortes até hoje é desconhecido, mas estima-se que 

mais de mil pessoas faleceram, ressaltando-se que esses números são incertos e 

subestimados, pois muitos corpos estão soterrados e jamais serão encontrados. Este 
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evento gerou mudanças na gestão de riscos e de desastres no Brasil com a 

aprovação da Lei n.º 12.608/2012, que define a Política Nacional de Defesa Civil e 

Proteção Civil (REANI et al., 2020; CARDOZO; MONTEIRO, 2019). 

Ressalte-se, ainda, as inundações no ambiente urbano que são comuns no Brasil, 

muito em razão da rápida urbanização, que leva a mudanças no uso do solo, e 

trazem como consequências perdas econômicas, perturbações no cotidiano 

normal das pessoas afetadas e perdas humanas. 

Diante de uma série de desastres socioambientais no cenário doméstico e 

internacional, questiona se é possível evitá-los e, em caso de resposta afirmativa, 

como a sociedade contemporânea pode impedi-los. Para responder a estas 

problemáticas, a título de objetivo, o presente estudo visa sugerir o planejamento 

urbano sustentável, ainda que eles ainda apresentem desafios a serem perpassados 

na atualidade, para prevenir e evitar possíveis desastres socioambientais. Além 

disso, pretende-se apontar a estruturação do planejamento urbano sustentável na 

atualidade através da adoção de soluções baseadas na natureza, indicar os 

desafios encontrados para a aplicação eficaz deste planejamento e citar casos de 

desastres socioambientais no Brasil e no mundo. Dessa maneira, é possível verificar 

que, de acordo com a pesquisa realizada para a construção deste texto, entende-

se ser possível prevenir e impedir os desastres socioambientais por meio de um 

planejamento urbano sustentável fundado em políticas públicas e legislações 

protetivas do meio ambiente. 

2. MÉTODO 

Para a elaboração desta pesquisa, primeiro, foi identificado um problema, sua 

possível hipótese e seus objetivos geral e específicos. A partir de então, verificou-se 

a necessidade de dividir o estudo em duas vertentes. A primeira delas, teórica, a fim 

de apontar a estruturação do planejamento urbano sustentável na atualidade e 

indicar os desafios encontrados para a aplicação eficaz deste planejamento. A 

segunda, estudos de casos, com o objetivo específico de ilustrar alguns desastres 

ambientais ocorridos nos cenários doméstico e internacional. 

Para a seleção de leituras, foram utilizadas pesquisas bibliográfica e documental. 

Na pesquisa bibliográfica, foram analisados livros e artigos científicos da temática 

de desastres, bem como suas técnicas e métodos de prevenção a partir dos 

descritores e dos termos de busca: desastres ambientais; desastres naturais; 

planejamento urbano; Plano Diretor; e licenciamento ambiental. Os termos 

referentes à pesquisa foram buscados tanto em língua portuguesa quanto em 

língua inglesa, de modo a melhor abranger a literatura acerca da temática. 

Para a revisão da literatura, foram utilizadas as bases de dados SciELO e do Google 

Acadêmico. Para a seleção dos artigos, foi realizada a leitura do título e, 

posteriormente, dos respectivos resumos de todos aqueles que surgiram no 

resultado da pesquisa, a fim de identificar quais deles, de fato, se encaixavam no 

recorte desta pesquisa. Para a inclusão dos artigos que fariam parte da revisão, 

foram selecionados aqueles em que, no título ou no resumo, estivessem presentes 

apenas os descritores acima citados, juntos ou separados. 
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3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

No Brasil, o tema da urbanização é central para o entendimento dos desastres 

socionaturais e a falta de um planejamento urbano sustentável tem contribuído 

para a ocorrência de inundações, deslizamentos de encostas etc. Portanto, a 

concepção do “desastre como um processo socialmente construído” tem como 

gênese a cidade desigual, expressa entre as diversas formas de assentamentos 

urbanos, principalmente entre aqueles precários, conhecidos como aglomerações 

subnormais, favelas, entre outros (SILVA, 2015). 

É bem verdade que processos geológicos e hidrológicos fazem parte da dinâmica 

natural do planeta Terra, porém combinados com a intensificação da urbanização 

em áreas suscetíveis, por exemplo, planícies de inundação e encostas declivosas, 

resulta em vulnerabilidades. Caso a região atingida esteja preparada para 

enfrentar essas ameaças, haverá poucos impactos sociais, econômicos e 

ambientais. Por outro lado, quando a sociedade está despreparada, mesmo em 

processos de baixa magnitude, ela é incapaz de lidar com os seus efeitos. 

Sabe-se ainda que as cidades são responsáveis por cerca de 80% das emissões de 

carbono, que resultam em intensificação do efeito estufa e das mudanças 

climáticas, bem como que a urbanização se associa à diminuição da vitalidade 

ecológica do planeta. Nessa perspectiva, criar ou adaptar cidades para que 

possam responder de modo sustentável e resiliente a imperativos habitacionais 

crescentes, aos possíveis efeitos das mudanças climáticas, como as chuvas 

torrenciais e integrar urbanização e natureza de modo efetivo e simbiótico, coloca-

se como um dos principais desafios da atualidade para todos os atores sociais 

envolvidos nesse processo, aqui enfatizando a legislação e as políticas públicas 

ambientais (OLIVEIRA; MELL, 2019; SIEBERT, 2012). 

Neste contexto, significativa atenção internacional tem sido dada à importância da 

natureza nas cidades, em especial no entendimento dos trabalhos sobre 

infraestrutura verde, cidades biofílicas, renaturalização das cidades e soluções 

baseadas na natureza, como faces de uma mesma moeda do planejamento 

urbano sustentável (OLIVEIRA; MELL, 2019; SIEBERT, 2012). 

Sob o aspecto normativo, o Estatuto da Cidade, criado pela Lei n.º 10.257/2001, 

regulamentou o artigo 182 da Constituição Federal, e estabeleceu as diretrizes 

gerais da política urbana com o objetivo de ordenar o desenvolvimento das 

cidades em todos os seus aspectos e, para a consecução desse escopo, criou uma 

série de instrumentos jurídicos dentre os quais se destaca o Plano Diretor (FIORILLO; 

FERREIRA, 2017). 

Do ponto de vista dos municípios, o Estatuto da Cidade instituiu o Plano Diretor em 

um novo e estratégico patamar: ele é considerado a matriz do desenvolvimento 

urbano do município com o qual todos os demais instrumentos de política urbana 

devem guardar estreita relação (PERES; SILVA, 2010, p. 8). 

A este respeito, importa referir que o conteúdo obrigatório do Plano Diretor está 

previsto no artigo 2º do Estatuto da Cidade (Lei n.º 10.257/2001). E a lista foi 

ampliada pela Lei n.º 12.608/2012, que incluiu os artigos 2A e 2B, e modificou o 

referido Estatuto. O primeiro dispositivo se refere às exigências de planejamento 

urbano para cidades inscritas no Cadastro Nacional de Municípios com áreas 
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suscetíveis à ocorrência de grandes movimentos de massa, inundações ou 

processos geológicos ou hidrológicos relacionados. Por sua vez, o segundo se refere 

a municípios que pretendem expandir seu perímetro urbano após a data de 

publicação da Lei (MORAES, 2019; COUTINHO, 2019). 

As disposições da Lei n.º 12.608/2012 definem o papel do município para 

atendimento ao que estabelece a Lei de Parcelamento do Solo Urbano (Lei n.º 

6.766/1979) (BRASIL, 2012; BRASIL, 1979), que não será permitido o parcelamento do 

solo em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 

providências para assegurar o escoamento das águas. No entanto, visto que a 

ocupação urbana está intimamente ligada aos cursos d’água e, não raro, as 

cidades se desenvolvem no entorno de rios, importa aprofundar a discussão sobre 

quais são as providências para assegurar o escoamento das águas e de que 

maneira isso pode ser regulamentado de forma segura e factível (LARENTIS, 2020; 

FARIAS, 2019; PEREIRA, 2017). 

Portanto, a elaboração de um Plano Diretor tem de estar integrada ao 

planejamento e gerenciamento do risco, considerando diversos fatores, tais como a 

bacia hidrográfica pela qual a urbanização se desenvolveu; o manejo das águas 

pluviais, de modo a projetar soluções de drenagem urbana; e a preservação de 

áreas que, em períodos de cheias, contenham o volume d’água para que não 

venha a causar danos materiais à população (PEREIRA, 2017). 

Nesta perspectiva, também os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 6, 

11 e 13 da Agenda 2030 são alcançados e o zoneamento e gestão de áreas de 

risco podem ser integrados ao planejamento urbano, o que corrobora com o 

Marco Sendai para Redução de Risco de Desastres, com a contribuição para a 

implementação da referida Agenda, bem como com o auxílio nas discussões para 

a revisão dos referidos Planos (FARIAS, 2019). 

Ainda em âmbito nacional, a gestão pública dos riscos de acidentes industriais 

possui, em regra, foco exclusivo nas instalações fonte de risco e, salvo raras 

exceções, não interage com a gestão territorial. Isso resulta em uma frequente 

proliferação de residências e outras ocupações humanas na vizinhança de áreas 

industriais de risco, sem controle e muitas das vezes até com o aval das autoridades 

competentes, as quais frequentemente desconhecem, não têm acesso ou não 

utilizam as informações contidas nos estudos de análise de risco (LOPES, 2017; 

NAIME, 2019; MENEZES JÚNIOR; SILVA, 2015). 

A existência da ocupação indiscriminada em áreas próximas a instalações 

perigosas ocorre devido à falta de comunicação e de sistematização, bem como 

uma negligência consciente, entre as avaliações de risco e o planejamento de uso 

e de ocupação territorial. Além disso, a percepção do risco associado a esses 

complexos ou instalações industriais é pequena ou inexistente por parte da 

população (LOPES, 2017; NAIME, 2019; MENEZES JÚNIOR; SILVA, 2015). 

No caso dos riscos tecnológicos, são comuns os exemplos de cidades que se 

desenvolveram na vizinhança de locais de risco por conveniência por parte da 

população e pelo despreparo, descaso ou desinformação das autoridades 

competentes. O resultado é a exposição de pessoas e espaços de uso comum, 

externos às instalações, ao risco de acidentes industriais ampliados (LOPES, 2017; 

NAIME, 2019; MENEZES JÚNIOR; SILVA, 2015). 
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Viégas (2006) e Silva e Bueno (2013) mencionam a expressão “zonas de sacrifício”, 

que é utilizada pelos movimentos de justiça ambiental para designar localidades 

em que são observadas uma superposição de empreendimentos e instalações 

responsáveis por danos e riscos ambientais. 

No Estado do Rio de Janeiro, há exemplos de cidades que se desenvolveram nesses 

locais, como é o caso de Belford Roxo e de Volta Redonda. A primeira surgiu ao 

redor da multinacional Bayer, ao passo que a segunda teve seu crescimento no 

entorno da Companhia Siderúrgica Nacional. Ambas já foram palco de acidentes 

que resultaram na exposição da população a problemas de saúde (BATISTA 

JÚNIOR; LOPES, 2019; SILVA; PEREIRA, 2021). 

Ao redor do mundo, há exemplos de “zonas de sacrifício” semelhantes à Belford 

Roxo e à Volta Redonda, como é o caso de Chernobyl, na Ucrânia, de Love Canal, 

em Nova York, e de Hinkley, na California. Este último ganhou notoriedade a partir 

do filme “Erin Brockovich – Uma Mulher de Talento”, que trata de um caso legal, 

envolvendo um grupo de pessoas diagnosticadas com câncer associado à 

contaminação da água potável com a substância cromo hexavalente pela 

empresa Pacific Gasand Electric (PG&E) na região (GATES; BLAUVELT, 2011; 

NEWMAN, 2012). 

Quanto ao caso de Love Canal, o mesmo guarda semelhança com casos 

brasileiros como o da Rhodia, na cidade de Santos, Estado de São Paulo, bem 

como os casos da Cidade dos Meninos, em Duque de Caxias, no Estado do Rio de 

Janeiro e da Companhia Industrial e Mercantil Ingá, em Itaguaí, também no Estado 

do Rio de Janeiro, a maior responsável pelo lançamento de metais pesados na Baía 

de Sepetiba, na medida em que ilustram perfeitamente o processo de injustiça 

ambiental presente em situações de áreas contaminadas (RABELO, 2019; BONATTI; 

CARMO, 2017; SILVA, 2007). 

Vale mencionar que o Estatuto da Cidade prevê a obrigatoriedade de Plano 

Diretor para os municípios inseridos na área de influência de empreendimentos ou 

atividades com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional, nos 

termos do inciso V do artigo 41 da referida Lei n.º 10.257/2001 (BRASIL, 2001). 

Não obstante a falta de avaliação ambiental do planejamento no Brasil, a 

jurisprudência tem exigido estudos técnicos que subsidiem o planejamento urbano, 

cuja falta ou insuficiência possa ensejar a inconstitucionalidade da lei que vier a 

aprovar o Plano Diretor (OLIVEIRA; LOMBA; 2015; CAVALCANTI, 2007). 

Ressalte-se o precedente do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), que julgou a 

inconstitucionalidade dos dispositivos de uma lei do Município de Campos do 

Jordão que procederam à alteração pontual do Plano Diretor, reduzindo de 400 

para 50 metros a distância mínima que os postos de abastecimento devem, por 

razões de segurança e de saúde pública, guardar de asilos, creches, hospitais, 

escolas, quartéis e templos religiosos (TJSP, 2019). 

Assim, as políticas públicas a serem implementadas em sede de planejamento 

urbano e proteção contra desastres socioambientais devem levar em consideração 

as ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação, tal qual 

definidas na Lei nº 12.608/2012. Do mesmo modo, referidas políticas devem ser 
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adotadas com base em pesquisas e estudos sobre áreas de risco, propiciando um 

melhor planejamento das ações. 

4. CONCLUSÃO 

Diante da literatura e dos resultados apresentados, é possível prevenir e evitar os 

desastres socioambientais. Para tanto, é necessário que sejam realizados 

planejamentos urbanos sustentáveis a nível local, regional e internacional. Estes 

planos devem ter como base normas-programáticas, legislações e políticas públicas 

nas searas doméstica e internacional. 

Por outro lado, também será possível se deparar com avanços. Por exemplo, 

normas programáticas internacionais (ODS 6, 11 e 13), legislações nacionais (Lei 

Federal n.º 12.608/12), estudos de casos (artigos, dissertações, teses e outras 

pesquisas acadêmicas sobre os desastres de Belford Roxo, Volta Redonda, 

Chernobyl, Love Canal, Hinkley e Mariana. Também será possível contar com o 

quarto paradigma dos desastres socioambientais, qual seja, a resiliência como 

forma de buscar o reequilíbrio por parte do próprio ecossistema. 
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